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PODER EXECUTIVO
Ata de R eaistro de Preços ng 017/2022  
Processo  Adm inistrativo ng 056/2022  
Pregão Presencial na 020/2022

AOS 03 (Três) dias de A gosto de 2022, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, com a sede 
na Rua Onildo Gomes, n» 134 - Centro, Estado do Maranhão, CEP: 65.968-000, inscrita no CNPJ Ne 01.598.550/0001-17, 
representada pelo Secretário Municipal de Planejamento Sr. Jailson dos Reis Melo RG: 0001127858995, CPF nc. 884,097.753-87, 
com a interveniência da Secretaria Municipal de Planejamento, enquanto ÓRGÃO GERENCIADOR, nos term os das disposições 
legais aplicáveis e do disposto no Edital do Pregão Presencial nc. 020/2022, que originou esta Ata, de acordo com o resultado da 
classificação das propostas apresentadas, publicado no Diário Oficial do dia 18 de julho DE 2022 e transcurso o p razo ‘para 
interposição de recursos, resolve reg istrar os preços das em presas abaixo identificadas, por item, a seguir denominadas 
sim plesmente FORNECEDOR, que firmam a presente ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS, observadas as disposições do Edital e as cláusulas deste instrumento.

EMPRESA: BIGCARD ADMINISTRADORA DE CONVÊNIOS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 04.627.085/0001-93
ENDEREÇO: RUA BARBARA HELIODORA, n 399, MESANINO B, CENTRO, GOVERNADOR VALADARES - MG, CEP 
35.010.040
REPRESENTANTE LEGAL: ALEXANDRE MEDRADO RAMOS
CPF Nfi: 054.623.833-55 RG: 0158388220008 SSP/MA

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND. QUANT.
VALOR 

PERCENTUAL DA 
TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO

VALOR TOTAL 
ESTIMADO

1

Registro de preços para futura e eventual 
contratação de em presa para fornecimento 
e adm inistração de cartão magnético com 
chip para aquisição de produtos e serviços 
para m anutenção da frota de veículos da 
Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão/MA

MÊS 12 0,01% R$ 950.000,00

2

Registro de preços para futura e eventual 
contratação de em presa para fornecimento 
e adm inistração de cartão magnético com 
chip para abastecimento da frota de 
veículos da Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão/MA

MÊS 12 0,01% R$ 2.450.000,00

VALOR GLOBAL ESTIMADO PARA OS DOIS ITENS (Três m ilhões e quatrocentos mil
reais) R$ 3 .400 .000 ,00  (

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto desta Ata o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços de Administração/Gerenciamento e controle de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos, máquinas e 
equipamentos do Município de Campestre do Maranhão/MA, com fornecimento de peças genuínas e/ou originais, suprimentos, 
acessórios e serviços de manutenção preventiva e corretiva, combustíveis, lubrificantes, pneus, serviços de guincho 24hs, 
recauchutagem  de pneus, alinhamento e balanceamento, por meio de sistema informatizado, com utilização de tecnologia de 
cartão magnético, em tempo real, em rede especializada de serviços, conforme descrições, especificações técnicas e demais 
condições constantes do ANEXO I do Edital de licitação que originou o registro, parte integrante e inseparável deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
2.1 O percentual da taxa de administração ofertado pelo Fornecedor, será de 0,01 % (Zero vírgula zero um), incidirá sobre
o valor mensal do faturamento.
2.2 O valor mensal do faturamento corresponderá aos preços à vista dos combustíveis, das peças e serviços, na data em que 
ocorreu a despesa, no preço máximo estabelecido no termo de referência, em conformidade com documento comprobatório a ser 
emitido no momento do aquisição e relatório apresentado pelo Fornecedor.
2.3 O percentual da taxa de administração perm anecerá fixo e inalterável durante a vigência desta Ata de Registro de Preços. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
3.1 - A presente Ata de Registro de Preços tterá a vigência de 12 (doze) meses, contada a partir da data da sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA ENTIDADE PARTICIPANTE
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4.1 -A entidade participante deste Registro de Preços é o Município de Campestre do Maranhão/M A.
4.2 - Os órgãos e entidades que não participaram inicialmente deste registro de preços, quando desejarem fazer uso desta 
Ata de Registro de Preços, deverão m anifestar seu interesse junto ao ÓRGÃO GERENCIADOR, para que este indique os possíveis 
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.
4.2.1 - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento adicional, independentem ente dos quantitativos aqui registrados, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações assumidas nesta Ata.
4.2.2 - As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade que aderir a esta Ata, a 100% (cem por cento) dos 
quantitativos originalmente aqui registrados.
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
5.1 O Município de Campestre do Maranhão/MA não está obrigado a executar uma quantidade mínima dos produtos licitados, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da execução.
5.2 - Os quantitativos totais expressos na Cláusula Segunda são estimados e representam  as previsões para o fornecimento
durante o prazo d e l2  (doze) meses.
5.3 - O fornecedor ficará obrigado a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata.
5.4 - Após o 30c (trigésimo) dia de inadimplência no fornecimento, o Município de Campestre do Maranhão/MA terá direito
de recusar o objeto contratado, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando ao Fornecedor a perda de interesse 
no fornecimento, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
5.5 - Durante todo o período de validade desta Ata, o fornecimento deverá atender às condições especificadas nesta Ata, nas
cláusulas do Edital do Pregão (Presencial) nQ. 020/2022 e no Anexo I do referido Edital.
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
6.1 - A implantação do sistema de adm inistração/gerenciam ento do abastecim ento dos veículos deverá ocorrer até 10 (dez) dias 
após assinatura do contrato e o credenciamento dos postos indicados pelo contratante, bem como o credenciamento e treinamento 
dos gestores e condutores;
6 . 4 - 0  prazo para atendimento e solução de problemas de assistência técnica o Fornecedor, não poderá ser superior a 8 horas, 
em dias úteis, considerando o horário comercial de 8 horas às 18 horas, devendo apresentar justificativa e solicitação de dilatação 
deste prazo por escrito quando for o caso.
CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
7.1 - Os serviços, objeto desta Ata, serão recebidos pelo Município de Campestre do Maranhão/MA conforme forma prevista
no art. 73, inciso I da Lei Federal nQ. 8.666/93.
7.2 O Município de Campestre do Maranhão/MA acom panhará a qualidade dos serviços e as especificações em conformidade 
com o Anexo I do Edital, devendo notificar ao Órgão Gerenciador qualquer ocorrência de irregularidade.
CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
8.1. O pagamento será efetuado pelo contratante em favor da contratada no prazo de até 30 (trinta) dias após a apresentação 
da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal do contratante e com base nos documentos fiscais devidamente conferidos 
e aprovados pela CONTRATANTE.
8.1.1. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência do objeto recebido e do documento fiscal apresentado 

pela CONTRATADA. As Notas Fiscais que apresentarem  incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e o prazo para o 
pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação do documento considerado válido pela CONTRATANTE.
8.1.2. As Notas Fiscais que apresentarem  incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e o prazo para o pagamento passará 
a correr a partir da data em que o documento for reapresentado e considerado válido pela CONTRATANTE.
8.1.3. O pagamento será efetuado à em presa contratada por quem houver efetivamente emitido a autorização de fornecimento, 
sejam Contratantes participantes do Pregão, ou seja, ente/órgãos que aderirem  à Ata de Registro de Preços, no prazo e condições 
estabelecidos nos Anexos deste Edital.
8.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição e quantitativo dos serviços.

- 8.3. Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada não impede o pagamento, se o fornecimento tiver sido prestado
e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a adoção das providências tendentes ao sancionamento da em presa e perda da 
adjudicação do objeto.
8.4. A omissão de qualquer despesa necessária à entrega dos materiais será interpretada como não existente ou já  incluída 
nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a entrega das Propostas.
8.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 
aceitação definitiva do fornecimento.
8.6. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, factoring.
8.7. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade da
Contratada. ,
8.8. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações, em virtude de 
penalidades impostas à CONTRATADA, ou inadimplência contratual.
8.9. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Administração CONTRATANTE, o valor devido será atualizado 
financeiramente, entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x V P  
Em que:
EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;
TX = Percentual da taxa anual = 0,01% ;
I = índice de compensação financeira, assim apurado:
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438 
365 365
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

9.1 - Compete ao ÓRGÃO GERENCIADOR:
9.1.1 - Gerenciar a presente Ata, devendo, para tal, nom ear um gestor para acompanhamento dos fornecimentos realizados;
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9.1.2 - Avaliar o mercado constantem ente de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os 
praticados no mercado.
9.1.4 - Cuidar para que, durante a vigênfcia da presente Ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas da licitante na licitação, bem como o cumprimento das obrigações assumidas;
9.1.5 - Notificar o FORNECEDOR de qualquer irregularidade ocorrida no fornecimento.
9.1.6 - Efetuar o pagamento referente ao objeto a ser contratado nos term os da Cláusula Oitava da presente Ata;
9.1.7 Aplicar as sanções relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, para acompanhamento da avaliação de 
desempenho do fornecedor.
9.2 - COMPETE AO FORNECEDOR DETENTOR DO PREÇO REGISTRADO:
9.2.1 Fornecer durante 12 (doze) meses, na forma e condições aqui fixadas, mediante requisição do Município de Campestre 
do Maranhão/MA, devidamente assinada pela autoridade responsável, em conformidade com o Edital e demais informações 
constantes do Pregão (Presencial) n°. 020/2022;
9.2.2 - Entregar o objeto de acordo com as especificações exigidas no Edital e em consonância com a proposta respectiva, 
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula estabelecida nesta Ata;
9.2.3 Executar os serviços nos locais indicados pelo Município de Campestre do Maranhão/MA, observado o disposto na 
Cláusula Sexta;
9.2.4 - Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os serviços que estiverem em desacordo 
com as especificações constantes deste instrumento;
9.2.6 - Cumprir durante toda a execução da Ata de Registro de Preços as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como apresentar, a cada fatura, comprovação de regularidade perante a 
Seguridade Social (FGTS e INSS);
9.2.7 - Apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medida que forem vencendo os prazos de validade da 
docum entação apresentada, novos documentos que comprovem as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 
contratação, bem como os que comprovem o cumprimento das obrigações assumidas;
9.2.8 - Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os fornecimentos em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução;
9.2.9 » - Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo Município de Campestre
do Maranhão/MA, referentes à forma de execução dos serviços e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta Ata;
9.2.10 - P restar os esclarecimentos que forem solicitados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, cujas exigências se obriga a atender 
prontam ente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 
execução do fornecimento;
9.2.11 - Comunicar imediatamente ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras 
necessárias para recebimento de correspondência;
9.2.12 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Campestre do Maranhão/MA ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ADESÃO DO CARONA: '
10.1 - Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública não-participante do certam e licitatório poderá utilizar a Ata, 
durante sua vigência, desde que:
10.1.1 - comprove nos autos a vantagem da1 adesão;
10.1.2 - consulte previamente o órgão gerenciador; e
10.1.3 - observe a quantidade licitada do objeto constante da Ata e sua compatibilidade com a expectativa de compra, no 
exercício, para que não ocorra fracionamento.
10.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, desde que não prejudique as obrigações anteriorm ente assumidas.
10.3 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, aos quantitativos iniciais 
registrados na ARP.
10.4 Poderão utilizar-se da ARP, como carona, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, outros entes da Administração 
Pública e entidades privadas.
10.5 - As contratações dos caronas poderão ser aditadas em quantidades, na forma permitida no art. 65, da Lei Federal nQ
8.666, de 1993, se a respectiva Ata não tiver sido aditada.
10.6 O Órgão Gerenciador não responde pelos atos do Órgão carona.
10.7 A responsabilidade do órgão carona é restrita  às informações que esse produzir, não respondendo pelas eventuais
irregularidades do procedimento da licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1 i A presente Ata ou o registro de fornecedor específico poderão ser cancelados de pleno direito nas seguintes situações:
11.1.1 - Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR quando:
11.1.1.1 - O Fornecedor detentor do preço registrado não cum prir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
1 1 .1 .1 .2 -0  Fornecedor não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não re tira r o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;
11.1.1.3 - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços decorrente do Registro de 
Preços;
11.1.1.4 - Os preços registrados apresentarem -se superiores aos praticados no mercado;
1 1 .1 .1 .5 -0  Fornecedor der causa à rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços ou contrato decorrente do Registro de 
Preços, por um dos motivos discriminados no art. 78 e seus incisos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993;
11.1.1.6 - Por razões de interesse público, devidamente dem onstradas e justificadas pela Administração.
11.1.2 - Pelo FORNECEDOR:
11.1.2.1 - Mediante solicitação por escrito, comprovando es ta r impossibilitado de cum prir as exigências do Instrumento 

Convocatório que deu origem ao Registro de Preços, com antecedência de 30 (trinta) dias, sem prejuízo das penalidades previstas 
no Instrum ento Convocatório, nesta Ata, bem como de ressarcim ento ao Município de Campestre do Maranhão/MA por perdas e 
danos;
11.1.2.2 - Mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior.
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1 1 . 2 - 0  cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DO REGISTRO DE PREÇOS
12.1 O controle do SRP será realizado:
12.1.1 - pelos órgãos do sistema de controle interno e externo, na forma da lei;
12.1.2 pelo cidadão e pelas pessoas jurídicas, legalm ente representadas, mediante petição fundamentada dirigida ao
gerenciador do SRP, e, quando for o caso, aos titulares dos órgãos carona;
12.1.3 por fornecedores de bens e prestadores de serviços que desejam, por quaisquer razões, impugnar a Ata.
12.2 Caberá ao órgão gerenciador e aos respectivos órgãos carona dem onstrar a legalidade e regularidade dos atos que 
praticarem , na forma do art. 113 da lei Federal n° 8.666, de 1993.
12.3 as denúncias, petições e impugnações anônimas, ou não identificadas ou fundamentadas, serão arquivadas pela
autoridade competente.
12.4 O prazo para apreciação da petição e impugnação, regularm ente identificada e fundamentada será de cinco dias úteis, a 
contar do recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
13.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência do Fornecedor, sujeitando- 
o às seguintes penalidades:
13.1.1 - Advertência por escrito sobre o descumprimento do contrato e outras obrigações assumidas, quando considerados faltas 
leves, e a determ inação da adoção das necessárias medidas de correção;
13.1.2 - Multa, observados os seguintes limites:
13.1.2.1 - de 0,3% (três décimos por cento) por dia, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do vencimento do prazo para 
cumprimento da obrigação, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento não realizado;
13.1.2.2 - de 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do 
vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos serviços 
constantes do instrum ento desta Ata, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tom e impróprio ao uso a que é 
destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas;
13.1.3 - Suspensão tem porária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de Campestre 
do Maranhão/MA.
13.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem  os motivos 
determ inantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir ao Município de Campestre do Maranhão/MA pelos prejuízos 
resultantes de ação omissão do mesmo.
13.2 - O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos à Contratada e, caso não sejam suficientes, a diferença 
será cobrada de acordo com a legislação em vigor.
13.3 - As sanções previstas nas cláusulas 13.1.1 a 13.1.3 poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a 
gravidade da infração, facultada ampla defesa ao detentor do preço registrado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação do ato, salvo na hipótese de aplicação de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, cujo prazo de defesa será 
de 10 (dez) dias úteis.
13.4 - As multas e outras sanções administrativas só poderão ser relevadas motivadamente por conveniência administrativa, 
mediante ato devidamente justificado, expedido pela autoridade com petente da Contratante.
13.4.1 - A critério do Município de Campestre do Maranhão/MA, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, 
quando o atraso na execução dos serviços for devidamente justificado pelo Fornecedor e aceito pela Contratante, que fixará novo 
prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.
13.5 - A inexecução parcial ou total do contratado, nos term os do art. 79 da Lei Federal na. 8.666/93, poderá implicar a 
imediata rescisão unilateral desta Ata, com a aplicação das penalidades cabíveis, observada a conclusão do processo 
administrativo pertinente;
13.5.1 - Ocorrida a rescisão pelo motivo retro citado, a Contratante poderá contratar o rem anescente, mediante dispensa de 
licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nQ. 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e desde que 
mantidas as mesmas condições da primeira colocada, ou adotar outra medida legal para aquisição do objeto.
13.6 - As partes não serão responsabilizadas pela inexecução contratual ou eventuais atrasos decorrentes de eventos 
configuradores de força maior ou caso fortuito, como tais caracterizados em lei civil.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo à 
presente Ata de Registro de Preços.
14.2 - É vedado caucionar ou utilizar contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira.
14.3 - Integram  esta Ata, o Edital do Pregão (Presencial) n°. 020/2022 e seus anexos, bem como a proposta da empresa 
Fornecedor apresentada para a referida licitação.
14.4 - É dispensada a certificação de dotação orçam entária nos processos licitatórios para registro de preços, nos termos do 
art. 15 da Lei Federal nQ. 8.666/93, devendo ser informada no ato compra.
14.4.1 - A emissão da Nota de Empenho ficará a cargo da Contabilidade, devendo constar na mesma o número do Processo 
Licitatório ou número da Ata de Registro de Preços.
14.4.2 - O Setor de Compras solicitará à Contabilidade, a emissão da nota de empenho que deverá conter a autorização do 
Ordenador de despesa.
14.5 - Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco, Estado do M aranhão para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente instrumento. E, por as partes estarem  ajustadas e compromissadas, assinam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
na presença das testem unhas abaixo assinadas.
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sexta-feira, 23 DE setembro DE 2022 AMO III EDIÇÃO N° 267

PODER EXECUTIVO
JAILSON DOS REIS MELO
Secretário de Planejamento 

CONTRATANTE

BIGCARD ADMINISTRADORA DE CONVÉNIOS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ sob o n° 04.627.085/0001-93 

Representante Legal 
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

Nome: Nome:

CPF: CPF:
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